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d3) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 valores.

A classificação da avaliação curricular será obtida pela aplicação da 
fórmula seguinte

AC=(HL+FP+(2*EP)+AD)/5

em que:

HL — Habilitação Literária;
FP — Formação profissional;
EP — Experiência profissional;
AD — Avaliação do Desempenho

Entrevista de Avaliação de Competências
Visa avaliar, de forma objective e sistemática, a experiência profissional 

e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será composta por um conjunto de questões directamente relacio-
nadas com o perfil de competências previamente definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual e será classificada segundo 
os níveis classificativos de: Elevado: 20 valores, Bom — 16 va-
lores, Suficiente — 12 valores, Reduzido — 8 valores e Insuficien-
te — 4 valores.

Entrevista Profissional de Selecção — descrita no ponto 15.31.1
15.4 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma 

das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicação, quanto 
aos facultativos, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

15.5 — Excepcionalmente, e designadamente quando o número 
de candidatos seja de tal modo elevado (100 ou mais concorrentes) 
tornando -se impraticável a utilização de ambos os métodos de selecção, 
a entidade empregadora pode limitar -se a utilizar como único método 
de selecção a Prova de Conhecimentos ou Avaliação Curricular, con-
soante os casos.

16 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

17 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da porta-
ria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do procedimento Admi-
nistrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º E por uma das formas prevista nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
citada na secretaria da Junta de Freguesia, no site www.jf -ameixoeira.
pt, bem como remetida a cada candidato por correio electrónico ou 
oficio registado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma politica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º Dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
da Internet da Junta de Freguesia da Ameixoeira e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Lisboa, 7 de Abril de 2010. — A Presidente, Maria Albertina Ferreira.
303121597 

 FREGUESIA DE BORBA (MATRIZ)

Aviso n.º 7718/2010

Procedimento concursal de recrutamento para contratação 
de um assistente operacional em regime 

de contrato de trabalho por tempo determinado
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e nos termos 

do artigo 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
da Junta de Freguesia tomada em reunião ordinária, de 05 de Abril 
de 2010, se encontra aberto, procedimento concursal comum, para 
ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Junta de 
Freguesia de Matriz — Borba, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado — termo resolutivo 
certo, ao abrigo da alínea h), do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento neste organismo, ficando 
assim dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: Área da Freguesia de Matriz—Borba.
5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 

competência ou actividade: Trabalhos diversos no edifício da Junta de 
Freguesia, armazém, polidesportivo, espaços verdes, escolas. Condução 
de máquinas e veículos. Execução e reparação nas áreas de carpintaria, 
serralharia e electricidade.

6 — Remuneração base prevista: A correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da carreira de assistente operacional, a que corres-
ponde o vencimento de 475,00 €, de acordo com a tabela única 
remuneratória.

7 — O local de trabalho situa -se na área da Freguesia de Ma-
triz — Borba.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e psíquica indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível Habilitacional exigido: Escolaridade Obrigatória conforme 
alínea a) n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
correspondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira 
do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

9.1 — Não é possível substituir o nível nem a designação exigida por 
formação ou experiência profissional.

9.2 — Requisitos específicos de admissão: Para cumprimento 
do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que:

Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relação jurídica 
de emprego público, constituídas por tempo indeterminado;

Se encontram colocados em situação de mobilidade especial.

10 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço 
que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho idênticos 
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àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, exceptuando 
os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 
de Janeiro.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — O prazo para apresentação das candidaturas são de 10 dias 

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

11.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante pre-
enchimento de formulário tipo, a obter na Junta de Freguesia de 
Matriz — Borba e entregues pessoalmente, ou enviados pelo correio, 
em carta registada com aviso de recepção, contando neste caso, a 
data do registo, para: Junta de Freguesia de Matriz, Avenida do Povo, 
n.º 13, 7150 -104 Borba.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão (fotocópia); Cartão de 
Identificação Fiscal (fotocópia); Certificado de habilitações literárias 
(fotocópia); Curriculum vitae datado e assinado; Certificados compro-
vativos da experiência profissional (fotocópia); Declarações da expe-
riência profissional.

12.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobra a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção: Avaliação curricular e entrevista de ava-
liação de competências.

13.1 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida, 
da formação realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo 
a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar. Para tal serão considerados 
e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação académica 
de base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP), 
Formação Profissional (FP) de acordo com a seguinte fórmula:

 AC = HAB + EP + FP/3
13.2 — A entrevista de avaliação de competências, visa obter in-

formações sobre a experiência, qualificação e motivações profissio-
nais, através de situações comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato, ponderando os seguintes factores: 
EP = Experiência profissional; MP = Motivação profissional.

A entrevista é avaliada segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais cor-
respondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 8 e 
4 valores.

13.3 — Classificação final: Expressa numa escala de 0 a 20 
valores, será apurada pela média aritmética dos resultados obti-
dos nos métodos de selecção de acordo com a seguinte fórmula:

 CF = AC + 2EACP/3
Em que: CF = Classificação final; AC = Avaliação curricular; 

EAC = Entrevista de avaliação de competências.
14 — Composição do Júri:
Presidente do Júri: António José Lopes Anselmo (Presidente da Junta 

de Freguesia de Matriz);
Vogais efectivos: Maria Manuela Bento Godinho (Assistente Técnica 

da Câmara Municipal de Borba); António Miguel Lanternas Passinhas 
(Chefe de Divisão Administrativa, Financeira e de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal de Borba).

Vogais suplentes: Vanda Cristina Branco Godinho (Secretária da Junta 
de Freguesia de Matriz); Luís Manuel Pécurto (Tesoureiro da Junta de 
Freguesia de Matriz).

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 

júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos elementos dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

16 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efectivos.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos—Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente por:

a) E -mail com recibo de entrega de notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

18 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada um 
dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular e Entrevista 
de Avaliação de Competências.

18.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 03 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

18.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção 
avaliação curricular é notificada, para efeitos de audiência dos inte-
ressados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

18.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente da Junta, é disponibilizada no sitio da Internet, 
bem como em edital afixado nas respectivas instalações, em data que 
constará de Aviso publicitado na 2.ª série do Diário da República, pela 
Junta de Freguesia de Matriz — Borba.

19 — Em cumprimento na alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A administração Pública”, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho a ocupar, pelo prazo de três 
anos.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na página 
electrónica desta Junta de Freguesia, por extracto disponível para consulta 
prévia a partir da data da publicitação no Diário da República, bem como 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
publicitação na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

Borba, 08 Abril de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Matriz — Borba, António José Lopes Anselmo.

303123492 

 FREGUESIA DE GONDEMARIA

Edital n.º 368/2010

Projecto de Regulamento de Taxas e Licenças

Jorge Pereira da Silva, Presidente de Junta de Freguesia de Gonde-
maria, submete a apreciação pública, por um período de 30 dias, nos 
termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, a Proposta de Regulamento e Tabela Geral de Taxas 
e outras receitas da Freguesia de Gondemaria, a seguir transcrita, que 
mereceu aprovação em reunião de Junta de Freguesia em 27/03/2010. 
Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Junta 
de Freguesia, no prazo de 30 dias, contados da data de publicação do 
presente Edital no Diário da República.




